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REQUERIMENTO Nº91/2023 

 

ASSUNTO: SOLICITA INFORMAÇÕES  

REQUERIMENTO: NEUZA RIBEIRO  

REQUERIDO: Executivo Municipal 

 

Pelo presente e na forma regimental REQUEIRO, ouvido o D. Plenário, seja 

Oficiado o Exmo. Sr. Prefeito Municipal e a quem lhe for responsável, no 

sentido de Fornecer a esta AUGUSTA CASA DE LEIS  informações sobre o 

funcionamento da máquina de triturar os galhos das árvores que são podadas 

ou extraídas. 

 

Nesse requerimento reitero e afirmo ser questionada com frequência a 

respeito dessa máquina, pois o material triturado após certo tempo pode 

ser utilizado como adubo orgânico pela própria Prefeitura, além de ocupar 

menor espaço na área onde hoje depositam os galhos. 

Considerando que o Triturador de galhos é um equipamento que tem a função 

de triturar os galhos oriundos de podas de árvores, ramos e folhas.  

Considerando que os trituradores de galhos são ferramentas que vem sendo 

adquiridas por prefeituras para diminuir o volume de restos vegetais.  

 

Considerando que além de triturar galhos, a máquina serve para picar toras 

de madeira, folhas e restos de podas de árvores, evitando a destinação 

incorreta deste tipo de material e contribuindo para a limpeza urbana.  

 

Considerando que uma vez triturado, este material também pode ser usado 

como adubo para uso, por exemplo, jardins do município e por proprietários 

rurais como adubo. 

 

     1-A máquina de triturar galhos está sendo utilizada no município? E, 

em caso positivo, em que situação está sendo utilizado, qual o local? Quem 

é o servidor responsável por manusear o triturador de galhos? 

 

    2- Caso a Administração Municipal não esteja fazendo uso do 

equipamento, explique o motivo da não utilização.  

 

JUSTIFICATIVA: Justifica-se a solicitação por ser 

prerrogativa do Poder Legislativo fiscalizar os atos da Administração 

Pública, quanto aos Princípios de legalidade e atendimento ao interesse 

público. 

 

 

Sala das Sessões José Luiz Correia  

25 de setembro de 2023. 

 

 

Neuza Ribeiro 
Vereadora 


